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MOÇÃO DE APLAUSO Nº 083/2000

COM FULCRO AO DISPOSTO NO REGIMENTO INTERNO, REQUEREMOS À MESA E OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO, QUE SEJA ENCAMINHADO EXPEDIENTE AO DEPUTADO JOSÉ CARLOS DO PÁTIO, VAZADA NOS SEGUINTES TERMOS:

A Câmara Municipal de Diamantino, reconhecendo de antemão a iniciativa parlamentar do Deputado José Carlos do Pátio, que ousou enfrentar o Poder Contrario, com o intuito de defender a população em relação a revogação da Lei nº. 7098, de 30 de dezembro de 1998, que “Consolida normas referentes ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação ICMS”, cuja alíquota, cobrada por dentro eleva o imposto acima da casa de 42%.

O Projeto de Iniciativa Popular visa revogar a Lei que está levando a população mato-grossense ao sacrifício em nome de um falso controle orçamentário proposto pelo governador Dante de Oliveira.

A Câmara Municipal entende que a população deve ser protegida contra os abusos praticados pelos governantes e respalda a iniciativa do Ilustre Deputado José Carlos do Pátio.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 10 de abril de 2000.

Ver. Alécio Guapiaçú – PFL



Ver. Benute Farias – PSB

Ver. Abides Pires – PSB




Ver. Adonias L. da Silva – PFL

Ver. Francisco Catunda – PSDB


Verª. Francy D. Soares – PSDB

Ver. João Pampeiro – PSC


Ver. José Bezerra de Lima – PSD

Ver. José R. Severo de Souza – PPS

Ver. Marcos Sanches – PPB

Ver. Valdanir Barbieri – PPS
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